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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 45, DE 2022
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie o Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e Coordenador da Defesa Civil para que apresente informações mencionados a seguir, relacionadas as enchentes que ocorreram em São Luiz do Paraitinga no mês de fevereiro de 2022.
1. É de conhecimento dessa Secretaria que o nível do Rio Paraitinga subiu cinco metros acima do normal e invadiu cerca de 100 imóveis em São Luiz do Paraitinga no início de fevereiro de 2022? Foi realizada alguma força tarefa para auxiliar o município e as famílias?
2. Considerando que a Casa Militar tem o intuito de alocar os recursos necessários em auxílio aos municípios nos casos de emergências oriundas de desastres; quais as ações imediatas a Defesa Civil está tomando para reduzir os danos causados pela enchente e evitar novas ocorrências?
3. Desde 2010, qual foi o valor destinado para São Luiz do Paraitinga, por meio de convênios, para fortalecer a Defesa Civil local?
4. Quais as ações preventivas e educativas já foram realizadas e/ou estão planejadas para serem trabalhadas no município junto à Defesa Civil local e à população?
5. A Defesa Civil Estadual possui alguma parceria com a Prefeitura de São Luiz do Paraitinga e com as escolas estaduais para execução de atividades/programas que visem orientar as pessoas de como proceder em casos de enchentes?
6. A Defesa Civil Estadual já realizou algum estudo/pesquisa/diagnóstico sobre os estragos e os motivos que levam às enchentes na cidade? Em caso afirmativo, quais ações são elencadas nesse estudo para evitar novas enchentes?
JUSTIFICATIVA
No início de fevereiro de 2022, mais precisamente entre os dias 07 e 09, o nível do Rio Paraitinga, localizado em São Luiz do Paraitinga, subiu cinco metros acima do normal e invadiu cerca de 100 imóveis.
Segundo a Defesa Civil, a cheia do rio é a maior desde 2010 e a o alto volume de chuvas atingiu mais de 120 residências, resultando em 15 famílias desabrigadas. Além disso, houve a necessidade de suspensão das aulas na rede municipal. O risco de desabamento esteve sob monitoramento da Defesa Civil.
Em 2010, uma forte inundação do Rio Paraitinga devastou diversas construções históricas, incluindo a Igreja Matriz, construída no século XVII. Além do dano ao patrimônio material, uma pessoa acabou morrendo. Lares foram destruídos e mais de 3 mil pessoas foram desabrigadas ou desalojadas.
Diante do exposto, questiono as ações imediatas e preventivas tomadas pelo Poder Executivo Estadual para fazer frente à situação calamitosa das famílias e do município, visto que os danos gerados pela enchente afetam diretamente a situação socioeconômica de São Luiz do Paraitinga e necessita de apoio estadual.
Sala das Sessões, em 9/2/2022.
a) Sergio Victor
image1.emf

